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INDICAÇÃO N° 3/2024 

Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do 

Acre, de acordo com os dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 

86/90 - Regimento Interno deste Poder, seja endereçado expediente ao 

Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Senhor Gladson Cameli, e 

a Senhora Sula Ximenes Muniz, Presidente do Departamento de Estradas e 

Rodagens do Estado do Acre - DERACRE, a seguinte indicação, 

solicitando construção de um Canteiro Central na Rodovia AC 40, Vila Acre 

no município de Rio Branco/AC. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

13 de agosto de 2024 
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Deputado Estadual - PSB 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO ACRE 
Rua Arlindo Porto Leal, n. 241, sala 08, 30  andar- Centro - CEP 69908-040 
Telefone: 4078-4079 e (68)99201-1982 
E-mail: gabineteadaiftoncruz@gmail.com  

(3UdailtonCruz 
DEPUTADO ESTADUAL 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DO DEPUTADO ADAILTON CRUZ - PSB 

 

JUSTIFICATIVA 

A seguinte INDICAÇÃO se faz necessária, visando a construção de um 

Canteiro Central na Rodovia AC 40, Vila Acre no município de Rio Branco/AC, 

que ligue de uma rotatória a outra, começando prôx[mo ao Posto de Gasolina 

Acauan LTDA até a entrada do Parque Ambiental Chico Mendes. 

Levando em consideração as denúncias e clamores de moradores tocais, 

visto que a região supracitada frequentemente sofre com incidentes e acidentes 

de trânsito com diversos níveis de gravidade, ocasionando até mesmo no óbito 

de transeuntes. 

Na localidade muitos motoristas invadem a principal sentido Senador 

Gulomard, para convergir até o super mercado, tal imprudência muitas vezes 

custa vidas, assim como a integridade física, material e mental dos principais 

condutores e moradores da região. 

Consideramos de extrema relevância para diminuir o índice de acidentes 

e contrapor a conversão inadequada de condutores a construção de um canteiro 

central na localidade. 

Por fim, contamos com o apoio dos entes competentes para atenderem 

esta indicação com a finalidade de garantir a segurança na rodovia AC 40. 

Certo de contar com vosso apoio, aproveitamos o ensejo para renovar 

protestos de estima e consideração. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo' 

13 de agosto de 2024 
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